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Prefeitura Municipal da Estancla Balneária de Ubal1lla 
E1t1do de Sio P1ulo 
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Autoriza 0 Evec11+,jvo a -::'?lP.b!'ar C0nvÂi'io co:T'. 
a CMlA DA pr1,•Tt.Aí),,S D.~ lTIJA'11TTJ1A.-

Art. 12 - Fica o Exec1i.tj_v0 ..,_,_,torizq(Jc ;:i, celebrar convênio com a Casa da 

Amizade de TJbatiJ.ba, !Jar~, a ori•mtação e dirê.'?ão de Creche Mu .. 

nicipal.-
Paragrafo 'Ônico - O Convêmio de ~ue +rata este arti8'0 ter~ vigência a 

partir· da datR. oe s1.12 assinat1.ira até 31/12/1978, po
dendo ser prorrogado por te~po indeterminado, confor
me o interesse das parteB convenientes independente
mente de nova autorização legisl.<itiva. 

Art •. 2!! - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por// 
conta das seguintes dota~Ões espec!ficas ao orçamento vigen~ 
te: 
110.4 3111 
110.4 3120 
ll0.4 3130 

15.81.4832.01 
15.81.4832.0l 
15 .81. 4832 .01 

Pem10al Civil 
~íatcrial de Consumo 
Se!"Viço ne Terceiros 

110.4 3140 15.81.4832.01 Encar~os Diversos e das que forem/ 

consignadas para os próximos exercicios.-
Art. 3Q - Esta lei entrar8'. em vigor na data de sua publicação,revogadas 

as disposições em contre,rj_o. 

Ubetub 30 ~e jun.~o de 1978 

de Carmlho 

Ivlunici-pal 

j -Registr::ida e publicada na Seçao de ExT,Jediente do Serviço de 

Administração da Prefeitu.ra lviuniciTJal da Estância Balnearia de Ubat'a.ba, 

em 30 de junho de 1978. 

gs. 
Mad. S.A. U • Sofo•I • MOHil: 


